INDICAÇÃO Nº 
958
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que estenda o benefício da gratuidade no METRÔ, para os integrantes das forças armadas.

J U S T I F I C A T I V A

O METRÔ dá o benefício da gratuidade á polícia militar e a guarda civil metropolitana com a justificativa de que tais classes que prestam segurança à população.

Tal beneficio não se estende aos integrantes das forças armadas, que constitucionalmente tem deveres que vão muito além do que prestar segurança à população, motivo pelo qual, devem ter o mesmo tratamento. 

A presente indicação, que ora apresentamos, é sugestão encaminhada por intermédio do Banco de Projetos pelo Senhor Paulo Freire, cuja colaboração nos motivou ao oferecimento desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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